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Ofício nO625/P

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Goiânia, 08 de setembro de 2022.

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO447, extraído do Processo Legislativo n° 2021009161, aprovado em sessão realizada no dia 06
de setembro do corrente ano, de autoria do Deputado DELEGADO EDUARDO PRADO, que
altera a Lei nO18.807, de 09 de abril de 2015, que institui a Política Estadual de Acolhimento e
Assistência à Mulher Vítima de Violência e dá outras providências.

Atenciosamente,

l/?_---vJ~
Deputado LISSAúE1(VIEIRA

- PRESIDENTE -

http://www.aJ.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 447, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.
LEI N° , DE DE DE 2022.

Altera a Lei nO 18.807, de 09 de abril de
2015, que institui a Política Estadual de
Acolhimento e Assistência à Mulher Vítima
de Violência e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO18.807, de 09 de abril de 2015, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 2° .

VII- .

t) emissão simplificada de certidão de antecedentes criminais do suposto agressor,
na forma do regulamento;
............................................................................................................................" (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 06 de
setembro de 2022.

~---,,/l/]
Deputado Lf~VIEIRA

- PRESIDENTE -
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S 1° o valor da multa será proporcional à quantidade de
materiais comercializados.

tDiário OficialGOIANIA, TERÇA.FEIRA, 11 DE OUTUBRO DE 2022
ANO 186 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.899

SUPLEMENTO

S 2° (VETADO).

Art. 4° O estabelecimento comercial ao qual esta Lei se
aplica deverá fixar no seu interior placa de aviso, escrito de forma
clara e em local visível, quanto à proibição estabelecida no art. 1°
desta Lei.

Art. 5° O Poder Público estadual promoverá a ampla
divulgação e conscientização dos jovens sobre os males causados
pelo uso do narguilé.

S 1° Para os fins deste artigo, institui-se no Calendário
Civico, Cultural e Turistico do Estado de Goiás a "Semana Estadual
de Conscientização sobre o Uso do Narguilé", compreendida sempre
na última semana do mês de maio de cada ano.

S 20 (VETADO).

Art. 6° (VETADO).

Art. 7° Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa)
dias de sua publicação.

Goiânia, 11 de outubro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DIEGO SORGATTO
Deputado Estadual

Protocolo 335741

LEI N° 21.609, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a Lei nO20.253, de 01 de agosto de
2018, que institui o Estatuto do Portador de
Diabetes no Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 A Lei nO20.253, de 01 de agosto de 2018, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 4° .

IX - direito de monitorar sua glicemia e realizar aplicação
de insulina em locais públicos ou privados de uso coletivo.

..................................................................... " (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Goiânia, 11 de outubro de 2022; 134° d, R1pública';1<;l _)

RONALDO CAIADO '}~ ;: )~;
Governador do Estado .~~y

'''''~tt.ô, lfÇ:k.
HELIO DE SOUSA
Deputado Estadual

Protocolo 335743

LEI N° 21.610, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Altera a Lei nO 18.807, de 09 de abril de
2015, que institui a Política Estadual de
Acolhimento e Assistência à Mulher Vitima
de Violência e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei n° 18.807, de 09 de abril de 2015, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 20 .

VII- .

f) emissão simplificada de certidão de antecedentes
criminais do suposto agressor, na forma do regulamento;

.......................................................................... "(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e
oitenta) dias de sua publicação.

Goiânia, 11 de outubro de 2022; 134° da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

Protocolo 335744

DECRETO N° 10.155, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022

Transfere o feriado consagrado ao Dia do
Servidor Público para o dia 25 de outubro
de 2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento na alínea
"c" do inciso 11 e no S 1° do art. 269 da Lei estadual na 20.756, de 28
de janeiro de 2020,
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